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ATA DE.REGISTRO DE PREÇOS
MOBILIÁRIO PARA ESCRITÓRIO
Procedimento Licitatório n' 336/2022
Pregão Eletrânico n' 099/2022

N' 293/2022 PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE

1.--0BJETO:

ANEXO i. ptroedetegrante do editaiielloi para eEsionaodno': confomle especificações detalhadas no

ihiHEliB: .::l: in ==::::::j=a=:":!íâ;T==.==,':=1 1=s:z=
1 .2. 1 .-- A DETENTORA Deverá assegurar garantia mínima de 12 (doze) meses para todos os itens

e oito mil re:jqrpara todos os efeitos ledeiPreços, o valor global estimado de R$ 48.000,00 (quarenta

2. -- !2QllÂCÂQ. (}!!CAM ENTÁRIA :

2. 1 . - Os recursos orçamental;os pam agamento do objeto oriunda deste Registro de Preços correrá

N' 02.03.01.04.1 23.0011.1 026.4.4.90.52.00 - TESOURO PRÓPRIO

l

ITEM Qvn   DESCRIÇÃO

atv
chapa 22 C0,75mm espessura), sem portas, 04
prateleiras formando cinco repartições,
capacidade por prateleira 1 0 pastas (lO vãos).
medidas aDroxímadaç . ait 7 nn . i-.. l in ,.medidas aproximadas - alt. 2,00 x larg. 1,20 x"F" -""-- ' --- ',- x iarÇ- l,zu x
prof 0,32. Pintura EPOXI ELETROSTATICA. cor
cinza claro.

MARCA/
FABRICANTE

PREÇO
UNI'PARI

0

PREÇO
TOTAL

6 30 UN
PROL EST04

rT:T'"R$48.000,00
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fre eitura do MunicípjQ de Jaauariúna

3. 1 . -- A Ata de Registro de Preço terá validade de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.

3 2: - A entrega dos itens registrados deverá ser efetuado no prazo de 15 (quinze) dias após a
solicitação do ORGÃO GERENCIADOR no Almoxarifado Central de Suprimentos, 'localizado na
rua José Frazatto, 580 -- Jardim Lot. Santo Antânio Jaguariúna/SP - CEP: 1 3.91 2-690 -- De segunda
a sexta feira das 08:00 às 16:00 horas. '

DETENTORAens poderão ser entregue montados ou, deverão ser montados no local pela

3.3. -- No ato da entrega do (s) objeto (s), a DETENTORA, emitirá Nota Fiscal eletrânica, a qual será
atestada e rubricada pelo fiscal do contrato e pelo secretário da pasta. A mesma deverá ser enviada
para o e-mail onde será inserida no sistema integrado e enviada para
o Departamento de Contabilidade. ' '

3.4. -- Os itens serão recebidos pelo funcionário responsável do acompanhamento e fiscalização da Ata
Rcgistro de Preços.

3.5. -- O encen'amento do prazo de validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
DETENTORA de cumprir as Ordens de Fomecimento, emitidas até a data de vencimento da Ata de
Rcgistro de Preços

3.6. - A DETENTORA da Ata de Registro de Preços obriga-se a reparar, remover, substituir, corrigir
os itens cin desacordo, às suas expensas, resultantes da fabricação ou transporte inadequado. Se ass m
for solicitado pelo ORGÃO GERENCIADOR, no prazo de 03 (três) dias.

3.7. -- A DETENTORA responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos
responder pelos danos causados ao ORGAO GERENCIADOR.

sob pena de

3.8. - Todos os itens e acessórios deverão ser novos, sendo proibido o fomecimento de objetos usados
recondicionados ou de mostruário, não serão aceito peças com defeitos, manchadas, empenadas,
trincadas ou quaisquer defeitos apresentados, com pena de repor imediatamente tais itens. --"'

3.9. -- ORGAO GERENCIADOR. não se responsabilizará por qualquer compromisso assumido pela
contratada, bem como qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da DETENTORA.

3. 1 0 -- Atender com prioridade as solicitações do ORGÃO GERENCIADOR para fomecimento dos
objetos

3. 1 1 -- A montagem do objeto deverá ser com mão de obra especializada objetivando a qualidade
e perfeição no acabamento dos serviços. ' '

4 S
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4.1 Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 1 2 (doze) meses, a contar da sua assinatura

s.--gQNBIÇQES11B!?AGAWENTO:
5.1. -- A cada entrega do(s) item(ns) registrado(s), a DETENTORA encaminhará Nota Fiscal
eletrõnjca (M-e) ao. endereço eletrânico: . a qual será conferida e

assinada pelo fiscal desta Ata e pela Secretaria Administração e fmanças

5.2. - Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e): a descrição do objeto fomecido e sua
quantidade; os números do pregão, da Ata de Registro de Preços e do empenho orçainentário
correspondentes ao fornecimento; os números da agência e da conta bancária cm que o pagamentodeve ser realizado. ' " '' '-" - ''-'

5.2.1 A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

5.2.2
Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3. -- O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota
Fiscal Eletrânica. ' ' '"'-'

5.4. Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da DETENTORA, incidirá correção monetária com base
no IPCA-E, bem como juros calculados na fomla do artigo l '-F da Lei n' 9.494/1 a97, incidentes "pró-
rata temporis" sobre o atraso. ' ''' '

5.5. -- Junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os comprovantes de regularidade perante o
INSS (Certidão Federal), perante o FGTS e perante a Justiça do Trabalho(CNDT), documentos sem
os quais nenhum pagamento será efetuado.

6.--PENALIDADES:

1. -- Pela .jnexecução. total ou parcial desta Ata Registro de Preços, a DETENTORA poderá,
garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades, de acordo com a
gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 e 87 da Lei Federa] n' 8.666/]993 e art. 7' da Lei Federal

6. 1 . 1 . -- AdveHênc a. sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais

6.1.2 Multa, nas seguintes situações

üu$:ixH'lExnmi'RT:HH
promovido o cancelamento da Ata de Registro de Preços; ' ''-'

6.1 2.2. -- Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor da Ata, em case de inexecução total

HEH=&lEF='=K:: :iÊ='L%:i: lâljllãÉÜ11EB!
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6. 1 .3. -- Impedimencodapas;icipação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo

6.1.4
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública

6. 1 .4. 1 . -- Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido 02
(dois anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena idade,
que será concedida se a empresa ressarcir a Administração pelo prquízos resultantes, e desde que
cessados os motivos determinantes da punição. ' '' ' ''-' '

6.2. -- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA. ' '

6.3. -- A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

6.4. -- As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de
eventuais créditos da DETENTORA.

6.5 -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo o

licitante/adjudicatário de reparar os prquízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura de Jaguariúna.

7.
7.1

O DEPRECOS:
- A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando

7.1.1
A DETENTORA não cumpra' as obrigações constantes da Ata de Registro de Preçosl

7.1.2. A DETENTORA não fomlalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
mstrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justinlcativas;

7. 1 .3. A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decai.ente do Registro de

7. 1 .4. -- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

7. 1 .5. -- Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços

qualificaçãoar conas tadlicqueãa; DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e

7. 1 .7. A DETENTORA solicitar por escrito o cancelamento de item, comprovando encontrar-se
imposstbilítada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços em filnção de fato
supervenientedecorrentedecasofortuitoouforçamaior. ' ' ' "'''

7. 1 .7. 1 . -- A solicitação.da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá ser fonnulada
com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, Hlcando facultada à Administração a aplicação das
penaitdadesprevistasnesteEdital,casonãoaceitasasrazõesdopedido. ' ' ' '"
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7.2. -- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitens anteriores

será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante
aos autos que deram origem ao Registro de Preços;

7.3. -- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas vezes consecutivas
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação

8. -- FORO:

8. ] . -- Elegem as parte.s o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão propostas
as ações oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

9. -- Ç(}NSIDERACÕES FINAIS:

9.1 . A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que
conceme ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho
ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, cm especial no que diz respeito às normas do trabalho.
previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08/07/1 978, do Ministério do Trabalho), sendo
que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da Prefeitura e/ou
cancelamento da Ata.

9.2. -- Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 'doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto desta Ata de Registro de Preço, ou de outra fom)a a ele não relacionada, o que deve
ser observado, ainda, pelos gestores e fiscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013.
regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/201 7.

9.3. Se qualquer das partes, em beneficio da outra, permitir, mesmo que por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro de Preços
e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar
esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância
houvesse ocorrido.

9.4. -- Na qualidade de ORGÃO GERENCIADOR e DETENTORA, as partes assinarão Terno de
Ciência e Notificação, conforme ANEXO IV, relativo à transmissão das infonnações constantes nesta
Ata de Regístro de Preços ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

9.5 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata de Registo de
Preço, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

a-) Pregão Eletrõnico n' 099/2022; e
b-) Procedimento Licitatório n' 336/2022

9.6 A DETENTORA fica obrigada a manter, durante todo o período de execução desta Ata
as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório

todas
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Jaguariúna,05 de agosto de 2022

Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

'H94.679/0001
ln$c. Est.13.198.861

ClEIAÍ)E viilqi)E 1/0VEIS 1: EQiJl?AFdENTO EIRELI

Av. Aleixo Ramos da Concepção 2050
Bairro: 23 cle Setembro

CEP:78.'110-703
CPF/M F N': 204.385.671-53
RG N': 185.845 SSP/MT IX/árzea Grande

Assistente de Gestão Pública
Prefeitura do Município de japariúna
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Procedimento Licitatório n' 336/2022
Pregão Eletrânico n" 099/2022

no:jC"o CnEnKE:gAj??RI.#y1lqPio nE iAGUARiÚNA
ATA N': 293/Z022. lwZ MOVEIS E EQUIPAMENTOS i,TDA

OBJETO: Registro dc Preços de Mobiliário para Escritório --item: 6 -- Marca PROL .EST04

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

IHI EBIH:leal::?=:.:: : u:=:=: n
EIZ $HilB :RiZI l\ :':::=!::'s:.:='=:

e) E de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados semnrp atualizad
2. Dama-nos por NOTIFICADOS para: ' ' '''''r'- -'uH-"auvD.

lll:H H H:llEl:w f :: ::u:u=:.«
Jaguariúna,05 deagosto de 2022

/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bemardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: ]65.052.578-88

ERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
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Egl2.QBGÂQGERENCIADOR:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

!'elaDETENTORA:
Nome: Jucylma Mana Salva Trentin
Cargo: empresária
CPF/MF N': 204.385.67 1 -53
E-mail : evel ise@prolmoveis.com.br
Telefone: (65) 3052-4215

RATANTE
Nome: Elisanita Aparecida de Morais

Cargo: Secretaria de Administração e Finanças
CPF: 135.754.518-50 ' '

Assinatura

q
4.'

B. . .U U'lrl

.670/08Ü1-58Ê
s;t. '13..198.861'-1

IBiEiii i: Eauip:;l.i.ÇEHC: diREI.]

Av. jl:l :l):

Bal'i

lias 6a C i. ei 11]51)

:l.:} tl:: :l :'E:; í'iREi'0

llt)«703

!x/ár=ea ;ri }:3


